
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD  
 

Identificação do Requisitante: Unidade Administrativa Requisitante: Câmara de Vereadores 
do Município de Pesqueira/PE 

Responsável:  Edneide Aparecida Monteiro 
Martins 

Cargo/Função: Secretaria ADM 

Matrícula: E-mail e telefone: (87) 99926-5985 

1. Necessidade:   Contratação de serviços de engenharia para a realização de reforma nas 
dependências da Câmara Municipal de Pesqueira/PE, contemplando intervenções voltadas à 
acessibilidade, pisos, revestimentos, pintura e adequações hidrossanitárias, com o objetivo 
de garantir melhores condições de uso, segurança, acessibilidade, funcionalidade e 
conservação do prédio público. 

2. Justificativa da necessidade: A Câmara Municipal de Pesqueira/PE, enquanto órgão do 
Poder Legislativo, deve assegurar que suas instalações físicas apresentem condições 
adequadas de segurança, acessibilidade, higiene, conforto e funcionalidade, tanto para 
vereadores e servidores quanto para a população que frequenta o espaço para 
acompanhamento das atividades legislativas. As atuais condições estruturais e de 
acabamento de determinados ambientes do prédio encontram-se desgastadas pelo uso 
contínuo e pela ação do tempo, apresentando deficiência nos pisos, revestimentos, pintura e 
instalações hidrossanitárias, além da necessidade de adequações de acessibilidade, em 
observância às normas técnicas e à legislação vigente, especialmente no que se refere ao 
acesso seguro de pessoas com mobilidade reduzida. A execução dos serviços de reforma ora 
demandados visa preservar o patrimônio público, prevenir danos estruturais futuros, evitar 
manutenções emergenciais mais onerosas e promover a melhoria das condições de trabalho 
e atendimento ao público. Trata-se de medida alinhada aos princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade, segurança e interesse público, previstos no art. 37 da Constituição 
Federal e na Lei Federal nº 14.133/2021.  

3. Descrição detalhada dos serviços a serem contratados: A presente contratação tem por 
objeto a execução de serviços de engenharia voltados à reforma das dependências da Câmara 
Municipal de Pesqueira/PE, compreendendo intervenções de acessibilidade, pisos e 
revestimentos, pintura e adequações hidrossanitárias, conforme especificações técnicas e 
composições de referência vigentes. Os serviços incluem a remoção de elementos existentes, 
execução de novos revestimentos, adequações estruturais e de acabamento, bem como 
fornecimento e instalação de materiais, observando-se as normas técnicas aplicáveis, as boas 
práticas de engenharia e as exigências de segurança, acessibilidade e durabilidade do 
patrimônio público. A descrição pormenorizada dos serviços encontra-se consolidada em 
planilha específica, que servirá como base para o orçamento estimativo, fiscalização da 
execução contratual e medição dos serviços realizados. 



 
 

 

4. Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual (PCA): A 
Câmara Municipal de Pesqueira declara, para os devidos fins, que não elaborou o Plano de 
Contratações Anual (PCA) referente ao exercício de 2025, conforme disposto na Lei Federal 
nº 14.133/2021. Reconhecemos a relevância do PCA como instrumento indispensável para 
o planejamento estratégico e a promoção da transparência na gestão pública. Nesse sentido, 
reiteramos nosso compromisso com a implementação desse plano, em estrita observância 
aos princípios de eficiência, transparência e responsabilidade. Ademais, a Câmara Municipal 
de Pesqueira reafirma seu empenho em cumprir integralmente as disposições da Lei nº 
14.133/2021, assegurando conformidade às normas legais e o mais alto nível de 
transparência na gestão dos recursos públicos. 

5.  Previsão da data em que deve ser iniciada a execução: 24/12/2025 

6. Indicação da comissão de planejamento da contratação e pela fiscalização da 
execução do objeto: (indicar os membros que da comissão de planejamento da contratação e da 
comissão de fiscalização da execução do objeto). 

À autoridade superior, para autorização de prosseguimento. 
 

Pesqueira/PE, 09 de dezembro de 2025. 
 

 
 

 Edneide Aparecida Monteiro Martins  
 


